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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Mario fErNaNdo SiMÕES doS SaNToS JUNior do cargo em comissão 
de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 670156

d e c r e t o  Nº 1667, de 21 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 10.480.097,43 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.480.097,43 (dez Milhões, Quatro-
centos e oitenta Mil, Noventa e Sete reais e Quarenta e Três centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918715 - SEdaP 0301 449052 6.133.335,00
151011339115037590 - SEcUlT 0301 449051 4.000.000,00
291012678214867432 - SETraN 0324 444251 69.068,66
642011030215078288 - fHcGV 0661 339030 277.693,77

ToTal 10.480.097,43

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1668, de 21 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.220.418,91 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.220.418,91 (dois Milhões, duzen-
tos e Vinte Mil, Quatrocentos e dezoito reais e Noventa e Um centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

311010612212978338 - cBM 0106 339030 770.418,91

462021339215038841 - fcP 0101 339039 90.000,00

481011957114908929 - SEcTET 0101 335041 1.260.000,00

682010812212978339 - faSEPa 0101 339036 100.000,00

ToTal 2.220.418,91

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

311010618215027563 - cBM 0106 449052 770.418,91
481011936315018507 - SEcTET 0101 335041 1.260.000,00
682010812212978338 - faSEPa 0101 339039 100.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 90.000,00
ToTal 2.220.418,91

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1669, de 21 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da agência de 
defesa agropecuária do Estado do Pará – adEPará, órgão da administra-
ção Pública Estadual, crédito especial no valor de r$ 1.500.000,00 para 
atender à programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da adEPará, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 1.500.000,00 (Hum Milhão, Quinhentos Mil reais), para aten-
der à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

922012012215087683 – adEPará 0661 339030 500.000,00
922012012215087683 – adEPará 0661 339039 1.000.000,00

                                                                                           ToTal 1.500.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

922012012212978338 – adEPará 0661 339030 500.000,00
922012012212978338 – adEPará 0661 339039 1.000.000,00

                                                                                            ToTal 1.500.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 670158

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.016/2021-ccG, de 21 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/657336,
r E S o l V E:
i. exonerar daNiElE MoNTEiro NUNES do cargo em comissão de chefe 
de Unidade Mista, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
ii. nomear EiMar NEri dE oliVEira JUNior para exercer o cargo em 
comissão de chefe de Unidade Mista, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE JUNHo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.017/2021-ccG, de 21 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/657336,


